
 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2025 
 
PROCESSO ADM. LICITATÓRIO N° 046/2025 
 
 
OBJETO: “Aquisição de equipamentos (mobiliário, eletrodomésticos, 

eletroeletrônicos, equipamentos de informática) visando atender às necessidades 

da Coordenadoria Municipal da Ação Social, para implantação do 3° CRAS 

Municipal Carlos Eduardo”.  
 

 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 07/05/2025 
 
HORÁRIO: 08:30 hs (horário de Brasília/DF) 
 
SISTEMA ELETÔNICO UTILIZADO: BLL COMPRAS 
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://bllcompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=0  
caixa de texto: “PROMOTOR”, inserir: “Taquarituba” 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 
 
TIPO: AMPLA CONCORRÊNCIA 
 
ÓRGÃO SOLICITANTE: COORDENADORIA DA AÇÃO SOCIAL 
 
ENDEREÇO PARA RETIRADA DO EDITAL: PAÇO MUNICIPAL, SITE: www.taquarituba.sp.gov.br, 
www.bllcompras.com, e-mail: licitacao@taquarituba.sp.gov.br. 
 

PREÂMBULO 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA, localizada na Av. Gov. Mario Covas, nº 1915, Novo 

Centro, Taquarituba/SP, Telefone (14) 3762-9666, torna público para conhecimento dos interessados, 

que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, Ampla Concorrência, nos termos 

da Lei Federal n° 14.133, de 01/04/2021, Decreto Municipal n° 457 de 29/12/2023, e no que couber a 

Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, com alterações pela Lei Complementar nº 147 de 

07 de agosto de 2014, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital. 

 

https://bllcompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=0
http://www.taquarituba.sp.gov.br/
http://www.bllcompras.com/
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://taquarituba.sp.gov.br/legislacao/detalhe/10492/pidispoe-sobre-ispan-stylecolorredinormas-de-licitacao-e-contratos-administrativos-para-a-administracao-publica-direta-autarquica-e-fundacional-do-municipio-de-taquarituba-nos-termos-previstos-na-lei-federal-n-14133-de-1-de-abril-de-2021-bem-como-consolida-a-regulamentacao-/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp147.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp147.htm


 

 

A licitação será dirigida pelo Agente de Contratação designado como Pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, devidamente designados. 

 

Integram este ato convocatório os seguintes ANEXOS: 
 

I - TERMO DE REFERÊNCIA;  

II - ESTUDO TÉCNICO PRELININAR; 

III - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA; 

IV - MODELO DE FORMULÁRIO DE PROPOSTA; 

V - MINUTA DE CONTRATO; 

VI - DESIGNAÇÃO DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a “Aquisição de equipamentos (mobiliário, eletrodomésticos, 

eletroeletrônicos, equipamentos de informática) visando atender às necessidades da 

Coordenadoria Municipal da Ação Social, para implantação do 3° CRAS Municipal Carlos Eduardo.” 

 

1.2 A licitação é composta por item único, conforme descrição no Termo de Referência, Anexo I do 
edital. 
 

2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar deste Pregão empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto desta 

licitação, que atenderem às exigências de habilitação e que estiverem cadastradas no sistema BLL, em 

atividade econômica compatível com o seu objeto, e sejam aptas para participar de procedimentos 

eletrônicos. 

2.1.1. O licitante deverá estar credenciado, preferencialmente de forma direta ou através de empresas 

associadas à Bolsa de Licitações e Leilões, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital 

para o recebimento das propostas. 

2.1.2. O provedor do sistema eletrônico poderá cobrar pelos custos pela utilização dos recursos de 

tecnologia da informação nos termos do regulamento do sistema. 

 

2.1.3. A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA está isenta de quaisquer custos de 

operacionalização e uso do sistema www.bllcompras.org.br, ficando a cargo do(a) licitante vencedor(a) 

do certame os encargos financeiros ou de qualquer espécie estabelecidos com a promotora do sistema, 

nos percentuais compatíveis com o objeto licitado neste edital de acordo com o termo contratual 

ajustado entre as partes (Licitante/BLL - Bolsa de Licitações e Leilões) referentes à utilização dos 

recursos de tecnologia da informação. 

 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 



 

 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

2.5. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

 

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

2.7.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

2.7.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

2.7.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

 

2.7.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

 

2.7.6. agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

2.7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
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2.7.8. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

 

2.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.2. será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

2.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

2.10. A vedação de que trata o item 2.7.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3 - DO CREDENCIAMENTO 

 
3.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através 
de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões, a qual por meio de seu operador designado 
indicará implícito conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no 
Edital. 
 
3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de registrar a proposta e dar lances em nome do 
licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
 
3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa de 
Licitações e Leilões. 
 
3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações e 
Leilões a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
 
3.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
3.6. A participação no Pregão, na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente registro da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.7. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 
 
3.8. É vedado ao fornecedor identificar-se em sua proposta ao lançá-la no sistema ou no decorrer da 
sessão do pregão, sob pena de desclassificação do licitante. 
 
3.8.1. Em se tratando de produtos ofertados com exclusividade pelo licitante, ou sendo o caso de 
fabricação própria, ou execução de serviços, os campos marca e modelo a serem preenchidos na 
plataforma, devem ser efetuados de maneira que não a identifique, e para que não haja violação 
editalícia e legal, recomenda-se o texto: “marca própria” ou escrita similar, pois, qualquer nome, texto, 
elemento ou caractere que possa identificá-lo, será passível de DESCLASSIFICAÇÃO do certame. 
 
3.9. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de 
uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3042-9909 e 3091-9654, ou através da 
Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 
 

3.10. O licitante deverá estar credenciado, preferencialmente de forma direta ou através de empresas 
associadas à Bolsa de Licitações e Leilões, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital 
para o recebimento das propostas. 
 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
4.1. As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente, os 
documentos de habilitação exigidos no edital, e a proposta de preços com a descrição do objeto 
ofertado, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio do sistema eletrônico. 
 
4.3. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, bem como é de sua total 
responsabilidade os valores ofertados via sistema. 
 
4.4. Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

4.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 
 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
 
5.1.1. Valor unitário e total do item; 
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5.1.3. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência. 
  
5.1.4. A proposta de preços, poderá ser preenchida conforme Modelo de Proposta de Preços - Anexo IV 
deste edital. 
 
5.1.5. Deverá ser juntada à proposta, a FICHA TÉCNICA contendo a descrição do item, MARCA/MODELO, 

e poderá ser apresentada da seguinte forma: 

 
a) catálogo oficial do fabricante, destacando-se o equipamento ofertado, ou; 
 
b) ficha técnica com todas as características mínimas solicitadas, através de configuração e geração de 
arquivo em PDF diretamente do site oficial do fabricante. 
 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 
 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses.  
 
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos no valor de referência constante da 
presente licitação, adotando-se a regra geral de publicidade do orçamento estimado, nos termos do art. 
24 da Lei n.14.133, de 2021, sob pena de desclassificação de sua proposta, o que deve ser analisado 
após a fase de lances; 
 
5.9.1. Serão desclassificadas as propostas que permanecerem acima do orçamento estimado para a 
contratação. 
 
5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo município e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da 
lei, ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 



 

 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato. 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 
6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
6.3 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
6.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
 
6.5 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
 
6.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

 
6.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
6.8 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  
 
6.9 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
 
6.10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
6.11 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  
 
6.12 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá seguir os 
parâmetros determinados no sistema eletrônico.   
 
6.13 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
 
6.14 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
 
6.14.1  A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 
 



 

 

6.14.2  Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
 
6.14.3  No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
 
6.14.4  Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
6.14.5  Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
6.15 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
6.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
6.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 
6.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
6.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
6.20 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 

6.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 

6.21.1. Nessas condições, as propostas das microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada e serão convocadas pelo Pregoeiro para que 
apresentem preço inferior ao do mais bem classificado, no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de 
preclusão do direito de preferência.  
 

6.21.2. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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6.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
 
6.22.1. Disputa final como tentativa de desempate pelo critério menor preço com apresentação de 
nova proposta após classificação; 
 
6.22.2. Frustrada a tentativa de desempate pelo critério anterior do menor preço, será designada nova 
sessão para a apresentação do envelope de desempate (OU JUNTADA DE DOCUMENTOS PELO SISTEMA 
ELETRÔNICO), que terá julgamento na forma das alíneas seguintes; 
 
a) Os licitantes empatados na proposta de preço deverão demonstrar a contratação junto ao Poder 
Público, do mesmo objeto (ou similar), nos últimos 03 anos atualizando o valor pelo INCC (no caso de 
obras) ou IPCA (nos demais casos) desde o dia da assinatura de cada contrato até o dia anterior à 
entrega do envelope de desempate (ou data de juntada de documento no sistema eletrônico), sendo 
que a somatória superior de valor pecuniário do período será o critério de desempate;  
 
a.1) A comprovação da contratação que se refere o item acima poderá ser através de certidão do órgão 
público contendo: indicação do contratante e contratado, objeto, valor, data ou por cópia do contrato 
com comprovante de termo de recebimento e/ou entrega do objeto. 
 
a.2) A somatória e atualização dos valores contratados fica a cargo do licitante mediante apresentação 
de planilha de cálculo com a indicação do valor, data e índice aplicado e respectiva fonte. 
 
b) Mantido o empate, será convocada nova sessão, para apresentação de documentos comprobatórios 
das ações, programas e bens/serviços prestados conforme os critérios dos incisos III e IV e §1º, incisos I 
a IV do artigo 60; 
 
b.1) A comprovação das ações e programas poderá ser efetuada através de apresentação de 
regulamento interno da licitante (para ações de equidade entre homens e mulheres); e cópia do 
programa de integridade.  
 
c) Caso nenhum critério anterior seja suficiente para o desempate será realizado sorteio a critério do 
agente de contratação de licitação responsável pela licitação utilizando-se apenas do fator sorte. 
 
6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
 
6.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
 
6.23.2.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
6.23.3.  O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 
 
6.23.4.  O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
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dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
 
6.23.5.  É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
6.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 

 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 
nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 
 

a) Relação de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(http://www4.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados); 
 
b) Relação de Apenados do Tribunal de Contas da União 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0); e  
 
c) Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM), mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br/). 
 
d) Certidão Negativa perante o Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade (CNIA-CNJ) 
(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form). 

 
7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu(s) sócio(s) 
administradores, por força do artigo 160 da lei 14.133/21. 
 
7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
 
7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, pessoa jurídica sucessora ou 
a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, dentre outros, respeitado o Artigo 
160 da Lei 14.133/21.  
 
7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.  
 
7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
 
7.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 
7.5 Para o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar, o pregoeiro verificará se faz jus ao 
benefício de tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 
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7.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 

7.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:  
 

7.7.1 contiver vícios insanáveis; 
 

7.7.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
 

7.7.2.1 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 

7.7.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
 

7.7.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 

7.7.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 
 

7.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
 

7.8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 
 

7.8.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 

7.8.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 

7.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
 

8 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

8.1. As licitantes deverão juntar via sistema, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 
itens a seguir, para fins de habilitação, porém a análise se dará apenas para o licitante vencedor. 
 
8.1.1. Habilitação jurídica: 
 

a) Registro empresarial, no caso de empresário individual; 
 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedade empresária ou simples, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 
 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade não empresária, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
 



 

 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
 

e) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 
 

8.1.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
 

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos 
Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 
 

d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal, da sede ou do 
domicílio da licitante. 
 

e) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de 
Negativa. 
 

8.1.2.1. Em qualquer caso serão aceitas certidões negativas, certidões positivas com efeito de negativa, 
ou outras provas de regularidade equivalentes, na forma de Lei. 
 

8.1.3. Qualificação Econômico-Financeira: 
 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
 

8.1.4. Outras Comprovações: 
 

a) Declaração subscrita por representante legal da licitante, elaboradas em papel timbrado, conforme 
modelo mostrado no Anexo III deste Edital. 
 

8.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  
8.3. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados.  
 

8.3.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação.  
 

8.4. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
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8.4.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no sistema serão 
enviados por meio eletrônico, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do pregoeiro. 
 

8.5. A verificação no sistema ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 
 

8.5.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
 

8.5.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
 

8.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64). 
 

8.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
 

8.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
 

8.7. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 

8.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital. 
 

8.9. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 
licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
 

9. DOS RECURSOS 

 

9.1. Declarado o vencedor, será concedido o prazo de no mínimo quinze minutos, para que qualquer 
licitante manifeste a intenção de recorrer, em campo próprio do sistema. 
 
9.1.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
 
9.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
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9.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação; 
 

9.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 
o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.bll.org.br. 
 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
 

10.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
 
10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 
 

10.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação, quando 
exigível;  
 
10.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
 
10.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
 
10.1.2.4. Deixar de apresentar amostra, quando exigível; 
 
10.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
 
10.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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10.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
 
10.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação. 
 
10.1.5. Fraudar a licitação. 
 
10.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
 
10.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
 
10.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
 
10.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
 
10.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
 
10.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 
10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal:  
 
10.2.1. Advertência;  
 
10.2.2. Multa; 
 
10.2.3. Impedimento de licitar e contratar e, 
 
10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
 
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
 
10.3.2. As peculiaridades do caso concreto. 
 
10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
 
10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
 
10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
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10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 
do contrato licitado. 
 
10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado. 
 
10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do município de Taquarituba, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 
 
10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 
10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  
 
10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir.  
 
10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5


 

 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
10.15. As notificações serão enviadas para o e-mail informado pelo licitante na proposta, caso haja 
alteração no endereço eletrônico, a empresa deverá notificar a Prefeitura, sob pena de serem 
consideradas válidas as notificações enviadas para o e-mail constante na proposta. 

 
10.15.1. O prazo para resposta às notificações começará a contar a partir do primeiro dia útil seguinte à 
publicação do extrato no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 183, §1º, I, da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 
 
11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
 
11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, via 
sistema, pelo e-mail: licitacao@taquarituba.sp.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada na sede do 
Paço Municipal, sito a Av. Gov. Mario Covas n° 1915 - Novo Centro. 
 
11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 
11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

12.  DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

12.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de 
contrato, cuja minuta integra este Edital como ANEXO V; 
 
12.2. O adjudicatário deverá assinar o instrumento de contrato, no prazo de cinco (05) dias corridos 
contados da data da convocação, podendo ser prorrogado uma única vez por igual período a critério da 
Administração, sob pena de decair do direito à contratação se não o fizer, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital; 
 
12.2.1 O contrato será celebrado entre o Licitante vencedor e o município, devendo ser publicado no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei 14.133/2021, sítio oficial 
da Prefeitura Municipal de Taquarituba (www.taquarituba.sp.gov.br) e diário oficial do município de 
Taquarituba.  
 

12.2.2 A não assinatura do contrato, dentro do prazo estipulado caracterizará o descumprimento total 
da obrigação assumida, sujeitando o Licitante às penalidades previstas no presente Edital, facultado à 
Administração convocar o segundo colocado, e assim sucessivamente, respeitadas as regras 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacao@taquarituba.sp.gov.br
http://www.junqueiropolis.sp.gov.br/


 

 

estabelecidas no art. 90, § 2º e 4º da Lei 14.133/2021, ou, se entender conveniente, revogar a Licitação, 
nos termos do art. 71, II, da Lei 14.133/2021. 
 
12.2.3 Na hipótese do art. 90, § 4º, II, o licitante classificado em segundo lugar e assim sucessivamente, 
na ordem de classificação, convocado para assinatura do contrato que se recusar, dentro do prazo de 
validade da proposta, estarão sujeitos as sanções administrativas previstas neste Edital. 
                   
12.3.- O foro do contrato será o da Comarca de Taquarituba/SP. 
 

13 - DO PAGAMENTO 

 

13.1. O pagamento devido ao Contratado será efetuado da seguinte forma: 
 

13.1.1. Ao contratado, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, devidamente 
autorizada e atestada pelo(s) responsável(eis) e registrada no Setor competente e empenhada na 
Contabilidade da Prefeitura Municipal de Taquarituba.    
 

13.1.2. Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá da 
sua reapresentação. 
 

13.2. O pagamento será feito após a emissão do Termo de Recebimento, através de crédito em conta 
corrente a ser fornecida pelo Contratado, no prazo de até 30 (trinta) dias. 
 

13.3. Não será concedida antecipação de pagamento do crédito relativo ao fornecimento, ainda que a 
requerimento do interessado. 

 

13.4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Os recursos necessários ao adimplemento das obrigações 
decorrentes da presente licitação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
 
FICHA 515  
1..............................................  PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA 
02............................................  PODER EXECUTIVO 
02.20..................................…..  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
02.20.01..................................  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08............................................  Assistência Social 
08.244.....................................  Assistência Comunitária 
08.244.0021............................  RENOVAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS 
15.452.0053.1067.0000..........  MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
4.4.90.52.00............................  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
0.02.00.......500.000................  ASSISTÊNCIA SOCIAL - Convênios/entidades/fundos 

 

13.5. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado. 
 

13.6 Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 
pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 



 

 

 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 
 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), endereço eletrônico www.taquarituba.sp.gov.br  e www.bllcompras.org.com.  
 
 

Taquarituba, 17 de abril de 2025 
 
 
 

DAVI MOREIRA CASTRO DA COSTA 
Coordenador Municipal de Compras 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. INTRODUÇÃO 
 
1.1. A Coordenadoria Municipal da Ação Social de Taquarituba, após a aprovação do projeto de 
implantação do 3º CRAS Municipal aprovado pelo Governo do Estado e por já contar com dinheiro em 
conta de recurso estadual para compra dos equipamentos necessários para o processo de implantação, 
faz-se necessário esse processo licitatório. 
 
 
2. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
 
2.1. Aquisição desses equipamentos visam equipar o novo CRAS de forma adequada afim de garantir a 
continuidade de cada serviço, conforme as descrições que segue: 

 

ITEM QTD ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

ESTIMADO 
VALOR 
TOTAL 

01 02 

Tenda: Tipo Pirâmide; Sem Fechamento; Com Estrutura Metálica 
de Aço Galvanizado; Medindo (5x5) m, Largura de 5m, 
comprimento de 5m, Altura dos pés de 4m, com 4 pés; Cobertura 
de Lona de Pvc; Com Resistencia a Raios Uv e Ressecamento; 
Impermeável, Antimofo e Com Tratamento Antichamas; Na Cor 
Preta; Montagem Por Sistema de Encaixes, Com Parafusos 
Conexões Em Aço; Acompanha: Manual de Instruções de 
Montagem; Acondicionada Em Material Apropriado Que Garanta 
a Integridade do Produto 

R$ 3.827,23  
 

R$ 7.654,46  
 

02 01 

Balcão de Atendimento: Tipo L; Constituído Por Dois Tampos, Um 
Superior e Outro Inferior; Em Madeira Mdf; Revestido Em Ambas 
As Faces Em Laminado Melaminicotexturizado de Baixa Pressão; 
Na Cor Freijo Ambar; Acabamento Em Perfil Ergosoft 180 Graus, 
Cantos Arredondados; Tampo Superior Medindo (1200x600)mm, 
Tampo Inferior Medindo (1100x600)mm; Altura 1150mm; Com 
Espessura Mínima de 25mm; Estrutura Em Madeira Mdf; Painéis 
Estruturais; Em Madeira Mdf Pé Painel; Painel Em Madeira Mdf; 
Painéis Com Acabamento e Revestimento Iguais Aos do Tampo; 
Freijo Ambar; Com Sapatas Niveladoras; Com 02 Gavetas 
Contendo Fechadura; Suporte para Cpu, Furação No Tampo para 
Passagem de Cabos; Garantia de No Mínimo 12 Meses; 

R$ 1.863,07 R$ 1.863,07 

03 03 

Armário Alto: Tipo Fechado; Tampo Em Madeira Mdp 25mm; 
Revestido Em Ambas As Faces Em Laminado Melamínicode Baixa 
Pressão; Na Cor Freijo Ambar; Acabamento Com Fitas de Pvc, Na 
Cor do Armário; Medindo (1600x900x500)mm=(axlxp); Com 02 
Portas Em Madeira Mdp, Com Fechadura e Chave; Dobradi ças 
Em Zamak; Com Fechadura C/ 02 Chaves; Com Puxadores Em Abs 
Com Pintura Metálica Na Cor Prata; Com 04 Prateleiras Em 
Madeira Mdp; As Chapas de Madeira Deverão Ter Espessura 
Minimade 25mm P/o Tampo e Mínimo de 18mm para o Corpo; 
Base Em Requadro de Aço; Com Revestimento e Acabamento 
Iguais Aos do Corpo; Freijo Ambar; Com Sapatas Niveladoras de 
Piso; Com Garantia de Garantia Mínima de 12 Meses; Fabricado 
de Acordo Com As Normas Nbr/abnt 13961 e Nr -17; 

R$ 929,94 R$ 2.789,82 



 

 

04 02 

Bebedouro Elétrico: de Tipo Industrial, de Coluna, Com 
Capacidade Mínima 25 Litros; Gabinete Em Aço Inox 430, Tampa 
e P és Reguláveis Em Abs; Com 02 Torneiras Em Metal Cromado, 
Sendo 01 para Copo 01 Jato; Sendo Desmontáveis para 
Higienização, Altura Mínima 930mm do Ch ão; Reservatório Em 
Aço Inox, Isolado Com Eps, Com Dreno de Limpeza; Com 
Serpentina Externa, Em Cobre; Medindo Aproximadamente (1320 
x 330 x 470) Mm = (a x l x P); para Uso Interno; Com Tens ão de 
Alimentação de 220v; Certificação Compulsória do Inmetro; e 
Garantia de 12 Meses, Mínima; 

R$ 1.473,67 R$ 2.947,34 

05 30 

Conjunto Mesa com 4 Cadeiras: Em plástico, Na cor Preto, 
DIMENSÕES DA MESA: 70cm de altura, 70 cm de comprimento, 
70 cm de largura e peso de aproximadamente 4,5 kg. DIMENSÕES 
DAS CADEIRAS: 86 cm de altura, 50 cm de profundidade, 42 cm 
de largura e peso de aproximadamente 2, 3 kg. 

R$ 309,47 R$ 9.284,10 

06 04 

Mesa de Escritório: Tampo Em Madeira Mdf; Revestido Em 
Ambas As Faces Com Laminado Melaminico de Baixa Pressão; Na 
Cor Freijó Âmbar; Acabamento Das Bordas Com Fita de Pvc Na 
Mesma Cor do Tampo; No Formato Retangular; Medindo (1200 x 
600)mm; 25mm; Na Altura de 750mm; Estrutura Em Madeira 
Mdp; Formada Por Painéis Estruturais; 30mm; Revestido Em 
Ambas As Faces Com Laminado Melaminico de Baixa Pressão; Na 
Cor Freijó Ambar; Contendo Gaveteiro; 3 Gavetas; Painéis 
Estruturais Da Mesma Cor do Tampo; Com Garantia de No 
Mínimo No Mínimo 12 Meses; Fabricada de Acordo Com As 
Normas As Normas Nbr/abnt Vigentes; 

R$ 373,73 R$ 1.494,92 

07 08 

Cadeira Fixa: Concha Dupla; Com Encosto e Assento Em Madeira 
Compensada; Revestido Em Couro Sintético; Na Cor Preta; 
Estofamento Em Espuma de Poliuretano Injetada; Apresentando 
Densidade de 55kg/m3; Sem Bra ços; Espaldar Médio; Com 
Encosto Medindo No Mínimo Aproximadamente (420 x 360)mm; 
Com Assento Medindo No Mínimo Aproximadamente (460 x 
430)mm; Com Estrutura Em Estrutura Em Tubo de Aço; Base Ski 
Com Sapatas; Acabamento Em Pintura Eletrostatica Com Tinta Pó; 
Na Cor Na Cor Preta; Com Prazo de Garantia de No M ínimo 12 
Meses; Fabricado de Acordo Com As Normas Nbr 13962 e Nr17; 

R$ 160,21 R$ 1.281,68 

08 01 

Caixa de Som: Gabinete de Polipropoleno Com Tela Em Aço, 
Sistema de 2 Vias 10" Amplificado, Bluetooth e Usb; Sonorização 
Ambiente, 2 Entradas Xlr/trs Combo Mic/line, 1 Entr. Aux 3,5 Mm 
,1 Saida Xlr Pass -thru; Medindo Aproximadamente 30 x 35 x 55 
Cm (l x a x P); Bivolt; Impedância de Entrada: 100k Ohm 
Balanceado, Resposta de Frequência (±3 Db): 70hz - 16,5khz; Com 
Potencia 250 Watts - Rms, Com Manual, garantia mínima de 12 
Meses; 

R$ 344,02 R$ 344,02 

09 01 
Microfone: Kit Com 02 Microfones Sem Fio e 01 Receptor de 
Mesa Com 02 Canais Com Antenas Internas; Cardioide; Com 02 
Transmissores 

R$ 496,89 R$ 496,89 

10 01 

Conjunto de Mesa para Cozinha: Composto Por Mesa e 04 
Cadeiras; Mesa Com Tampo Retangular; Confeccionado Em 
Madeira; Com Acabamento Envernizado; Na Cor Freijó Âmbar; 
Medindo (1400 x 750)mm; Com Espessura de 18mm; Altura Total 
de 750mm; Estrutura Da Mesa Em Madeira; Com 04 Pés, Com 
Sapatas Niveladoras de Poliamida; Acabamento Envernizado; Na 
Cor Freijó Âmbar; Assento Das Cadeiras Confeccionado Em 
Madeira, Estofado Em Espuma de Poliuretano; Revestimento Em 

R$ 667,79 R$ 667,79 



 

 

Couro Sintético; Na Cor Preta; Medindo (900 x 430 x 520)mm = (a 
x l x P); Estrutura Em Madeira; Com Acabamento Envernizado; Na 
Cor Freijó Âmbar; Garantia de No Mínimo 12 Meses; 

11 01 

Refrigerador Domestico: Com 2 Portas; Frost Free; Capacidade 
Total Liquida Mínima 370 Litros; Na Cor Branca; Com Iluminação 
Interna, Controle de Temperatura Externo, Prateleiras Na Porta; 
Porta Garrafas, Gavetas de Legumes Transparente, 03 Prateleiras 
Removíveis No Refrigerador; Dimensões Aproximadas: 62 x 180 x 
75 Cm (l x a x P); Consumo Médio de De Aproximadamente 50 
Kwh; Na Voltagem de 110v; Garantia Mínima de 12 Meses; 
Fabricação de Acordo Com As Normas Vigentes; Com Selo Procel 
Eficiência Energética Letra "a"; 

R$ 2.658,02 R$ 2.658,02 

12 01 

Lavadora de Alta Pressão : Uso Profissional, com Carrinho para 
Transporte; Pressão de Trabalho 80 a 110 Psi (bar 7,58); Vazão 
Mínima 26 Litros/minuto; Acompanha: Alca para Carregamento e 
Transporte Da Maquina.; Mangueira Pneumática; Gatilho Com 
Jato Regulável; Bolsa Coletora; Com Garantia Mínima de 12 
Meses; para Limpeza de Ar Condicionado; 110 V 

R$ 1.084,35 R$ 1.084,35 

13 01 

Lavadora de Roupa Domestica: Gabinete Em Poliestireno; 
Modelo Tanquinho Semi Automático; Medindo 
Aproximadamente 0,96 x 0,55 x 0,54 m (axlxp); Lavagem Por 
Turbilhonamento Com Nível Inteligente; Com Capacidade para 10 
Kg; Dispenser para Sabão e Amaciante Com Medidor; Filtro para 
Fiapos; Mangueira de Entrada de Agua; Timer Com Seis 
Programas; Motor de 1/4 Cv; Voltagem de 110 V; Eficiência 
Energética Classe "a"- inmetro; Na Cor Preto Com Tampa 
Transparente ou cinza; Acondicionada de Forma Evitar Choque 
Mecânico; Garantia Mínima de 12 Meses; 

R$ 1.803,51 R$ 1.803,51 

14 04 

Armário de Aço: Medindo (1,98 x 0,90x 0,40)m = (axlxp); 
Contendo: 02 Portas de Abrir; No Mínimo 03 Dobradiças; Com 04 
Prateleiras Ajustáveis; Fechaduras e Chaves; Maçaneta Cromada; 
Estrutura Com Espessura Mínima Em Chapa de Aço N.24; para o 
Corpo e Portas, As Folhas de Aço Receberão tratamento 
Antiferrugem; Pintura Em Tinta Epoxi Pó; Na Cor Preta; Com 
Garantia de No Mínimo 12 Meses; 

R$ 1.001,40 R$ 4.005,60 

15 03 

Ventilador de Parede: Oscilante, Regulagem Vertical, Grade 
Metálica Com Tratamento Antiferrugem Na Cor Preta; Grade Com 
Diâmetro Mínimo de 60cm, Mínimo de 3 Pás sem Termoplástico 
Com Diâmetro Mínimo de 55cm; Min. 3 Velocidades Fixas Ou 
Deslizantes Através De chave Seletora, Max. 1400 Rpm, Potencia 
Min. 200w; Vazão de Ar Min.de 220m3/min., Bivolt, Garantia 
Min. de 12 Meses e Manual de Instruções Em Português; 

R$ 307,99 R$ 923,97 

16 08 

Ventilador de Teto: Diâmetro Nominal: 100 Cm, Sem Lustre; 3 
Pás, Em Aço; Rotação Mínima 180 Rpm e Máxima 470 Rpm; 
Potencia Mínima 130w; 220v; Controle de Velocidade Regulável, 
03 Velocidades, com Chave Liga, Desliga e Reverso; Selo Procel 
Letra A; Garantia Mínima 12 Meses; 

R$ 362,04 R$ 2.896,32 

17 01 

Impressora Jato de Tinta: Colorida Portátil; Velocidade Mínima 
Em Preto de 20 Ppm; Mínima Colorido de 19 Ppm; Resolução 
Mínima Em Preto de 1200 x 1200 Dpi; Mínima a Cores de 4800 x 
1200 Dpi; Memoria/buffer Mínimo de 128 Mb; Interface Usb 2.0, 
01 Wifi; Formulários A4, A5, A6,b5 (iso), Envelopes (a2,c5,c6, Dl), 
Foto(10x15cm, L,2l), Cartão Postal Japone; Sistema Operacional 
Compatível Com Windows (10, 8, 7, Xp), Mac Os (10.10,10.9, 
10.8); Com Drivers de Instalação; Prazo de Garantia de 12 Meses; 

R$ 963,06 R$ 963,06 



 

 

Tipo Balcão; Com Manuais Técnicos de Instalação e Operação Em 
Português; Acompanha Cartuchos de Tinta Iniciais; Com Cabo 
Usb, Cabo de Alimentação e Bateria para Funcionamento Sem 
Energia; 

18 10 

Mesa: Multiuso, Dobrável (vira Maleta Quando Fechada); 
Confeccionada Em Polietileno; Na Cor Preta ou Branca; Formato 
Retangular; Com Tampo Medindo (1800 x 740)mm; Altura de 
740mm; Estrutura Em Alumínio; Garantia Mínima de 12 Meses; 

R$ 375,38 R$ 3.753,80 

19 01 

Escada: Em Alumínio; Tipo Profissional, Modelo de Abrir, Com 
Degraus Dos 2 Lados; Medindo Aprox. 3,60m de Altura Total e 
2,70 m de Altura Útil; Com 7 Degraus de 70 Mm de Largura; 
Degrau Em Alumínio Ranhurado; Com Patamar Superior; Com 
Capacidade Até 120kg; Sapatas de Borracha Antiderrapante, 
Limitador de Compasso e Alca Na Parte Superior P/ Apoio; 
Pesando Aprox. 18 Kg; Com Garantia Mínima de 12 Meses; 

R$ 278,42 R$ 278,42 

20 05 

Suporte: para Cpu; Em Plástico de Alta Resistencia; Tipo Móvel; 
Medindo Aproximadamente (15 x 30 x 10)cm = (l x c x A), 
Capacidade para 15kg; Espaço Interno Ajustável de 150mm a 
230mm; Na Cor Preta; Base Contendo Rodízios de Duplo Giro, 
Com Trava Nos Rodízios Dianteiros; Garantia Mínima de 12 
Meses; 

R$ 34,65 R$ 173,25 

21 01 

Motor Elétrico para Portão: Automatizador Deslizante, Semi -
industrial; Monofásico 220v; Potencia Nominal 245w - 1/3 Cv; 
Velocidade 17 M/min, Tempo de Abertura 10 Seg; Composição: 
Sensores Hall (fim de Curso), Peso Portão Ate 850 Kg, Corrente 
6mts,; Central Comando Entrada/saída, 02 Controles Remoto, Kit 
Fixação, Carenagem e 03 Barras Cremalheira; Com Garantia de 
Mínima 12 Meses; 

R$ 1.158,36 R$ 1.158,36 

22 01 

Televisão: a Cores; Tecnologia Smart; Wi-fi Integrado; Conversor 
Digital Integrado; Processador Quad Core; Tela Led; de 55 
Polegadas; Com Resolução de No Min. 3840 x 2160; Tecnologia 
Uhd 4k; Proporção Da Tela ?16:9; Recursos de Áudio: Sap/mts, 
Dolby Áudio, Equalizadores de Som Predefinidos; Closed Caption; 
Sleep Timer; Timer On/off; Permite Acesso a Diversos Aplicativos; 
Entrada Devideo e Áudio Estéreo (rca); Entrada Rf; Mínimo De: 2 
Usb, 4hdmi, 1 S/pdif, 1 Ethernet, 1 P2 para Fones e 
Amplificadores; Saida de Áudio Digital; Com Recepção para 
Midiacast; Dnr; Receptor Dtv; Sistema de Cores Pal-m, Pal-n e 
Ntsc; Controle Remoto Padrão do Fabricante Da Tv; Voltagem 
Bivolt; Potencia ?125,56 Watts; Consumo Aproximado Máximo de 
1kwh Frequência 60 Hz; Medindo Aproximadamente 25,8 x 129 x 
79,5 Cm; Pesando No Máximo Aproximadamente 17,36 
Quilogramas; Com Garantia Mínima de 12 Meses; Manual Em 
Portugues-br; Fornecido Com Controle Remoto, Cabo de 
Alimentação Ac, Parafusos da Base e Base; 

R$ 3.084,07 R$ 3.084,07 

 
 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1. Após aprovação do Projeto de Implantação do 3º CRAS Municipal e devido ao fato do município ter 
recebido recursos estaduais para compra de equipamentos novos para implantação desse novo Serviço, 
faz-se necessário esse processo licitatório que vida a compra de todos os equipamentos necessários 
para equipar de forma adequada o novo CRAS CARLOS EDUARDO. 
 



 

 

3.2. Deve ser considerado que a aquisição desses equipamentos viabilizará a equipagem adequada do 3º 
CRAS Municipal, sendo de suma importância para implantação desse Serviço. 
 
3.3. Ora os descritivos escolhidos, são baseados na aceitabilidade da última aquisição do gênero 
 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 
 
4.1. A contratação possibilitará a estruturação do Novo CRAS com todos os equipamentos necessários 
para o desenvolvimento das atividades diárias que serão desenvolvidas ali.  
 
4.2. Todos os produtos devem seguir a descrição específica do certame, devidamente acondicionadas 
nas embalagens adequadas, manuseadas no transporte de maneira cuidadosa.  
 
4.3. Qualquer embalagem violada ou danificada será descartada pelo funcionário recebedor e deverá 
ser prontamente substituída pelo fornecedor.  
 
4.4. Os funcionários da vencedora, no ato da entrega das mercadorias, deverão estar devidamente 
uniformizados e munidos de documento pessoal com foto para identificação. 
 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
5.1. DAS ENTREGAS 
 
5.1.1. As entregas serão realizadas no Centro de Referência de Assistência Social Núcleo de Apoio CRAS 
13 de maio, situado na Rua Francisco de Lúcia (sem número) Antigo Centro Comunitário, Conjunto 
Habitacional Carlos Eduardo Rodrigues, Taquarituba/SP, CEP: 18743-212.  
 
5.1.2. O prazo de entrega será de 30 (trinta) dias contados da emissão da Ordem de Fornecimento, 
respeitando a logística e as quantidades descrita no roteiro de entrega que será enviado juntamente 
com a ordem de fornecimento.  
 
5.1.3. O fornecedor ficará responsável pela troca dos produtos entregues no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas da emissão da notificação quando estiverem fora das especificações ou apresentarem 
defeitos no produto ou nas embalagens.  
 
5.2. DO TRANSPORTE 
 
5.2.1. As entregas deverão ser realizadas no local indicado neste estudo e contar com mão-de-obra 
suficiente para descarga.  
 
5.2.2. Para garantir a integridade dos produtos, será exigido que a acomodação da carga respeite as 
indicações de empilhamento máximo, bem como, o cuidado com produtos/embalagens frágeis.  
 
5.2.3. Todo fornecimento seguirá o fluxograma abaixo:  
 
Etapa I – Pedido dos produtos;  
 
Etapa II – Emissão de solicitação de materiais autorizado pelo Coordenador Municipal da Ação Social;  
 



 

 

Etapa III – Emissão de solicitação de fornecimento autorizado pelo departamento de compras, mediante 
empenho e enviada ao fornecedor;  
 
Etapa IV – O fornecedor terá 30 dias para entrega das mercadorias solicitadas, na integralidade da 
quantidade presente na solicitação de fornecimento;  
 
Etapa V – Acompanhamento da entrega, verificando quantidade, especificações e locais de entrega.  
 
5.2.4. Todos os produtos devem seguir a descrição específica do certame, devidamente acondicionadas 
nas embalagens adequadas, manuseadas no transporte de maneira cuidadosa. Qualquer embalagem 
violada ou danificada será descartada pelo funcionário recebedor e deverá ser prontamente substituída 
pelo fornecedor. 
 
 
6. GESTÃO DO CONTRATO 

 
a) Gestora do Contrato: Carolina Maria Aparecida Vieira – Coordenadora Municipal da Ação 

Social. 

b) Fiscal do Contrato: Marcia Oliveira – Auxiliar Administrativo. 
 
 
7. MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 
a) Do fornecedor dos serviços (contratada): 

 
Entregar os produtos de acordo com o pactuado, não sendo aceito, em hipótese alguma 
produtos similares; responsabilizar-se por todo ônus referente a entrega dos produtos do lote 
ao qual fora contemplado no certame, no local indicado na Solicitação de Fornecimento 
indicado pelo Departamento de Compras; responsabilizar-se pela troca dos produtos recusados 
no recebimento 

 
b) Do contratante: 

 
Proceder ao pagamento, no prazo e condições estabelecidas nas Condições de Pagamento, 
constantes deste contrato. 

 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
 
8.1. A forma e critérios de seleção do fornecedor são as definidas em edital. 
 

 
9. ESTIMATIVA DE PREÇO: 

9.1. A estimativa referente à contratação encontra-se prevista no item 2.1 do presente anexo.  
 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 



 

 

10.1. Os recursos a serem empenhados no momento das solicitações de fornecimento por meio do 
setor da Coordenadoria Municipal da Ação Social, advirão de fonte 02-Estadual. 
 
10.2. Contratação prevista no Plano Anual de Contratações – Item 59. 
 

 

Taquarituba, 17 de abril de 2025 

 
 
 
 

DAVI MOREIRA CASTRO DA COSTA 
Coordenador Municipal de Compras 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO II 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
1. INTRODUÇÃO 
 
1.1. O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os 
devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 
 
1.2. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor 
solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração 
Pública. 
 
1.3 FUNDAMENTAÇÃO PELA ADOÇÃO DO ETP SIMPLIFICADO: A adoção pelo ETP simplificado se 
justifica tendo em vista se tratar de aquisição de equipamentos os quais possuem padrões de 
desempenho e qualidade objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de mercado, de 
baixa complexidade e que não possuem relevantes impactos ambientais. 
 
 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
 

Atendimento às necessidades da Coordenadoria Municipal da Ação Social, para compra de 
equipamentos para implantação do 3º CRAS do Município: CRAS Carlos Eduardo. 
 
2.1. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO 
 
2.1.1. Considerando que nosso Município teve o projeto de implantação do 3º CRAS Municipal aprovado 
pelo Governo do Estado e já conta com dinheiro em conta de recurso estadual para compra dos 
equipamentos necessários para o processo de implantação, faz-se necessário esse processo licitatório. 
 
2.2 – RAZÃO DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO 
 
2.2.1. A aquisição do material solicitado visa atender às necessidades da Coordenadoria Municipal da 
Ação Social, na compra dos itens necessários para implantação do CRAS Carlos Eduardo, garantindo 
equipamentos de qualidade para uso dos servidores e usuários do Serviço. 
 
2.2.2. O sucesso do processo licitatório vai viabilizar a compra desses equipamentos, podendo atender a 
necessidade de salas bem equipadas para realização dos serviços. 
 
 
3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
 

Considerando que se trata de compra já realizada nos últimos anos tal aquisição está prevista 
no Plano Anual de Contratações, no Item 59, a fim de garantir a continuidade dos serviços prestados. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1 - A empresa vencedora deverá obedecer aos parâmetros de qualidade descritos neste documento, 
garantindo que as mercadorias deverão estar íntegras no momento da entrega. Caso contrário, serão 
devolvidos à distribuidora em questão. 



 

 

 
4.2 - Ficará reprovado os produtos que não apresentem o padrão de qualidade estabelecidos 
neste documento. 
 
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
 
5.1. Dentro do presente estudo, foram analisados processos de contratações semelhantes feitas por 
outros municípios, órgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais e mercado local, com a 
finalidade de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor 
atendessem às necessidades dessa Coordenadoria. 
 
5.2. Na aquisição em tela não foram identificadas situações específicas ou casos de complexidade 
técnica do objeto, que pudessem promover a realização de audiência pública para coleta de 
contribuições a fim de definir a solução mais adequada visando preservar a relação custo-benefício, em 
face dos itens serem considerados bens comuns. 
 
5.3. Em relação a necessidade do referido, esse torna-se a alternativa mais viável uma vez que não há 
outra via, a não ser a aquisição dos itens. 
 
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO. 
 
6.1. O valor total estimado desta aquisição é R$ 51.606,82. 
 
6.2. O valor estimado para a aquisição dos itens foi definido com base em cotações obtidas de 
fornecedores especializados. 
 
 
7. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO  
 
7.1. Por se tratar de vários itens, porém em especificidades diversas, a melhor via de contratação é pelo 
menor por item. 
 
8. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

A Coordenadora Municipal da Ação Social, com base nos estudos, declara viável a aquisição 
do objeto com base neste ETP, consoante disposições legais vigentes. 
 
 

Taquarituba, 17 de abril de 2025 
 
 
 

DAVI MOREIRA CASTRO DA COSTA 
Coordenador Municipal de Compras 

 

 
 



 

 

ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2025 
 

 

Eu (nome completo), representante legal da empresa (denominação da pessoa jurídica), participante 

do PREGÃO ELETRÔNICO nº 028/2025, da Prefeitura Municipal de Taquarituba, DECLARA, sob as penas 

da lei: 

 

a) Que atendo aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei. 

 

b) Sob pena de desclassificação, DECLARA que minha proposta econômica compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

c) Estar ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto a Prefeitura de 

Taquarituba, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da execução do contrato 

serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja encontrada, será 

notificada pelo Diário Oficial do Município; 

 

d) Para microempresas ou empresas de pequeno porte: Que a empresa não possui qualquer dos 
impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e alterações, cujos termos conheço na íntegra, e de não haver celebrado contrato e 
ata de registro de preços com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida,  no ano-calendário de realização da licitação, para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte previsto no § 2º do artigo 4º da Lei 14.133, de 01 de Abril de 2021; 
 

e) Que o objeto ofertado atende a todas as especificações exigidas no Termo de Referência - Anexo I do 

Edital e que os preços apresentados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data 

da apresentação da proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas 

administrativas, seguro, fretes e lucro. 

 

f) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 
 
g) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7


 

 

 
h) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
i) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social e aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
j) Declaro que a Cooperativa proponente cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021. (APENAS SE FOR COOPERATIVA). 
 
k) Declaro, ainda, que cumpro os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. (APENAS SE FOR ME/EPP). 
 

 

..................., ....... de .......... de 2025 

 
 

__________________________________ 

Nome e assinatura do representante 

RG nº..................... 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE PROPOSTA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2025 

PROCESSO ADM. LICITATÓRIO Nº 046/2025 
 
OBJETO: “Aquisição de equipamentos (mobiliário, eletrodomésticos, eletroeletrônicos, equipamentos 

de informática) visando atender às necessidades da Coordenadoria Municipal da Ação Social, para 

implantação do 3° CRAS Municipal Carlos Eduardo”. 

 

DADOS DA PROPONENTE 

RAZÃO SOCIAL: ____________________________________________________________________ 

Nº DO CNPJ: ______________________________________________________________________ 

ENDEREÇO COMPLETO:______________________________________________________________ 

TELEFONES: _______________________________________________________________________ 

E-MAIL: __________________________________________________________________________ 

 

ITEM QTD ESPECIFICAÇÃO VALOR 

XX XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXX 

 

 

Prazo de Validade da Proposta:  ___XX___ dias 
 
 - Deverá ser juntada à proposta, a FICHA TÉCNICA contendo a descrição do item, MARCA/MODELO, e 

poderá ser apresentada da seguinte forma: 

 
- Catálogo oficial do fabricante, destacando-se o equipamento ofertado, ou; 
 
- Ficha técnica com todas as características mínimas solicitadas, através de configuração e geração de 
arquivo em PDF diretamente do site oficial do fabricante. 
 
 

_________, ___ de ________ de 2025 
 
 

_________________ ________________ 
 Nome do Responsável (Carimbo da Empresa e CNPJ) 

 
 

 
NOTA: 
 
Além do modelo acima, a proposta deverá obedecer também às especificações contidas no Edital. 



 

 

 
NOME e QUALIFICAÇÃO completos do representante da empresa que a representará no ato da 
assinatura do contrato, no caso de ser a licitante vencedora do certame, conforme tabela abaixo: 
 
 

Nome: ______________________________________________ 

Cargo: ______________________________________________ 

CPF: _________________________ RG: ___________________ 

Data de Nascimento: ______________________ 

Endereço residencial completo: ___________________________________________________ 

E-mail institucional: __________________________________ 

E-mail pessoal: ______________________________________ 

Telefone(s): _________________________________________ 

 

 

IMPRIMIR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA. 



 

 

ANEXO V 
 

MINUTA DO CONTRATO  
 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2025 

PROCESSO ADM LICITATÓRIO N° 046/2025 

CONTRATO N° XXXX/2025 

 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA, E A 
EMPRESA .......................................................  

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA com sede no(a) ....................................................., na 
cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 
representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de 
..................... de 20..., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), 
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 
consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, Decreto Municipal n° 457/2023 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II LF 14.133/2021) 
 

O objeto do presente instrumento é a “Aquisição de equipamentos (mobiliário, eletrodomésticos, 
eletroeletrônicos, equipamentos de informática) visando atender às necessidades da Coordenadoria 
Municipal da Ação Social, para implantação do 3° CRAS Municipal Carlos Eduardo”, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
 

ITEM QTD ESPECIFICAÇÃO VALOR 

XX XX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXX 

 
1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 
1.1.1. O Termo de Referência; 
 
1.1.2. O Edital da Licitação; 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 

 

1.1.3. A Proposta do contratado; 
 
1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA, ENTREGA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O prazo de vigência do contrato será de 04 (quatro) meses a contar de sua assinatura, de ---/---/---- 
até ---/---/-----, produzindo seus efeitos, no entanto, a contar da publicação do Portal Nacional de 
Contratações Públicas, nos termos do art. 94 da Lei 14.133/2021. 
 
2.2. Eventual prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII LF 
14.133/2021) 
 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
 
3.2. Ficam nomeados como Fiscal do contrato, o Sra. Marcia Oliveira – Auxiliar Administrativo, e terá 
como gestor do contrato o Sra. Carolina Maria Aparecida Vieira – Coordenadora Municipal da Ação 
Social. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - PREÇO (art. 92, V LF 14.133/2021) 

 
4.1. O valor total deste ajuste é de R$.......... (.....) 
 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI LF 14.133/2021) 
 

5.1. O pagamento devido ao Contratado será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente, devidamente autorizada e atestada pelo(s) responsável(eis) e registrada no Setor 
competente e empenhada na Contabilidade da Prefeitura Municipal de Taquarituba.    
 

5.1.1. Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá da 
sua reapresentação. 
 
5.2. O pagamento será feito após a emissão do Termo de Recebimento, através de crédito em conta 
corrente a ser fornecida pelo Contratado, no prazo de até 30 (trinta) dias. 
 

5.2.1. Não será concedida antecipação de pagamento do crédito relativo ao fornecimento, ainda que a 
requerimento do interessado. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V LF 14.133/2021) 
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6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado. 
 
6.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV LF 14.133/2021) 
 

7.1. São obrigações do Contratante: 
 
7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
 
7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Contrato e no Termo de Referência; 
 
7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
 
7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
 
7.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
 
7.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
 
7.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 
7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 
7.10.  A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
 
7.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 
 
7.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII LF 14.133/2021) 
 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
8.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
 
8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
8.6. A CONTRATADA obriga-se a cumprir durante o período de garantia do produto, conforme proposta 
apresentada, obedecendo ainda o estabelecido no termo de garantia e assistência técnica conforme 
especificações do fabricante, cuja assistência técnica deverá utilizar peças e componentes originais 
homologados pelo fabricante do equipamento. 
 
9. CLÁUSULA NONA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV LF 14.133/2021) 
 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
 
f)  praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
 
9.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
9.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
9.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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9.2.4. Multa: 

 
1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
2. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto. 

 
9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
9.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
9.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
9.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
 
9.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias uteis, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
9.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
9.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
 
9.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
9.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
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jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII LF 14.133/2021) 
 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício. 
 
FICHA 515  
1..............................................  PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA 
02............................................  PODER EXECUTIVO 
02.20..................................…..  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
02.20.01..................................  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08............................................  Assistência Social 
08.244.....................................  Assistência Comunitária 
08.244.0021............................  RENOVAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS 
15.452.0053.1067.0000..........  MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
4.4.90.52.00............................  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
0.02.00.......500.000................  ASSISTÊNCIA SOCIAL - Convênios/entidades/fundos 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III LF 14.133/2021) 
 

11.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 
 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
12.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
12.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO 
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13.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial do município na Internet. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- FORO (art. 92, §1º LF 14.133/2021) 
 

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Taquarituba/SP, com recusa expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir eventuais litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/21. 
 

14.2. E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE E CONTRATADA, mutuamente assinam o 
presente instrumento contratual, em xxxx vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na 
presença de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes. 
 
 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
_________________________ 

CONTRATANTE 

_________________________ 

CONTRATADO 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
1)________________________________  2)________________________________ 
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ANEXO VI 
 

DESIGNAÇÃO DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2025 
 
 

O Coordenador Municipal de Compras de Taquarituba, Estado de São Paulo, usando 

de suas atribuições legais, 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Artigo 1º - Ficam designados os servidores abaixo relacionados, para 

acompanhamento da execução do contrato decorrente do Proc. Adm. Lic. nº 046/2025, OBJETO: 

“Aquisição de equipamentos (mobiliário, eletrodomésticos, eletroeletrônicos, equipamentos de 

informática) visando atender às necessidades da Coordenadoria Municipal da Ação Social, para 

implantação do 3° CRAS Municipal Carlos Eduardo”. 

 
 

Fiscal do contrato - Marcia Oliveira – Auxiliar Administrativo. 
 
Gestor do contrato - Carolina Maria Aparecida Vieira – Coordenadora Municipal da Ação Social. 
 
 

Artigo 2º - Esta nomeação entra em vigor na data da abertura do processo licitatório, 

sendo que os servidores designados deverão atender ao disposto no Decreto Municipal n° 457/2023. 

 
 
Ciente: 
 
Sra. Marcia Oliveira – Auxiliar Administrativo. 
 
Sra. Carolina Maria Aparecida Vieira – Coordenadora Municipal da Ação Social. 
 

 
 
 

 
 

DAVI MOREIRA CASTRO DA COSTA 
Coordenador Municipal de Compras 

 


